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A Randoncorp S.A. (B3: RAPT3, RAPT4), (“Randoncorp” ou “Companhia”), em cumprimento ao disposto 

na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de agosto de 2021 e da Resolução da 

CVM nº 133, de 10 de junho de 2022, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que contratou o BTG 

Pactual Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 

3477, 14º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 43.815.158/0001-22 (“BTG” ou “Formador 

de Mercado”), para exercer a função de formador de mercado de suas ações preferenciais negociadas na B3 S.A. 

- Brasil, Bolsa, Balcão ("B3") sob o código RAPT4. 

A contratação do formador de mercado tem por objetivo fomentar a liquidez das ações de emissão da 

Companhia, observando as melhores práticas de negociação do mercado. O BTG iniciará as suas atividades a 

partir de 06 de janeiro de 2026 e seu contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado pelas partes ou rescindido, a qualquer tempo e sem ônus, mediante comunicação prévia escrita 

enviada à outra parte e para a B3, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

A Randoncorp informa ainda que possui, nesta data, 176.793.154 ações preferenciais em circulação no 

mercado, de acordo com o conceito estabelecido no artigo 1º, parágrafo único, inciso I da Resolução da CVM 

nº 77/2022 e que não existe qualquer acordo com o Formador de Mercado regulando o exercício do direito de 

voto ou a compra e venda de valores mobiliários de emissão da Companhia. 

 

 

 

Caxias do Sul, 05 de janeiro de 2026. 

 
Paulo Prignolato 

Diretor de Relações com Investidores 


